
REDUZIDO EM (NOME DO NUTRIENTE)

A alegação que afirme que o teor em um ou mais nutrientes foi reduzido, e qualquer alegação que possa ter
o mesmo significado para o consumidor, apenas poderá ser feita quando o produto a redução do teor seja
de, pelo menos, 30% em comparação com um produto semelhante, à excepção dos macronutrientes, para
os quais será aceitável uma diferença de 10% em relação aos valores de referência estabelecidos na
Directiva 90/496/CEE.

LIGHT/LITE

A alegação que afirme que um produto é light ou «lite», e qualquer alegação que possa ter o mesmo
significado para o consumidor, deverá cumprir as mesmas condições que as definidas para a expressão
«Reduzido»; a alegação deverá também ser acompanhada de uma indicação da(s) característica(s) que
torna(m) o produto light ou «lite».

P6_TA(2005)0202

Adição aos alimentos de vitaminas, minerais e outras substâncias específicas *** I

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta de regulamento do Parlamento
Europeu e do Conselho relativo à adição aos alimentos de vitaminas, minerais e outras substâncias

específicas (COM(2003)0671 — C5-0538/2003 — 2003/0262(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2003)0671) (1),

— Tendo em conta o no 2 do artigo 251o e o artigo 95o do Tratado CE, nos termos dos quais a proposta
lhe foi apresentada pela Comissão (C5-0538/2003),

— Tendo em conta o parecer da Comissão dos Assuntos Jurídicos sobre a base jurídica proposta,

— Tendo em conta os artigos 35o e 51o do seu Regimento,

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar e o
parecer da Comissão do Mercado Interno e da Protecção dos Consumidores (A6-0124/2005),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la substancialmente ou
substituí-la por outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

(1) Ainda não publicada em JO.
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